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PARECER PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-

TIÇA; ADMINISTRAÇÃO PCBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRO

JETO DE LEI 477/97, ENCAMINHADO PELO SR. CHEFE SO PODER EXECU-

TIVO.

O Projeto dispõe sobre a conceÈsão de abono aos servidores muni

cipais que especifica.

A mataria ampara-se nos artigos 13, inciso XII e 37, 529,

so II, da Lei Orgânica do Município.

PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito nada temos a opor pois a matéria objetiva pror-

rogar a politica de abono aos servidores municipais, principalmente aquelas

categorias não reestruturadas.

Quanto ao aspecto financeiro também nada a opor pois as despesas

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-

cessário.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em

FINANÇAS E MZÇAMENTO 
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